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PARECER Nº 18/2020 —  PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 24/2020 -  AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI INCLUIR JUNTO 
A LEI N° 6.808/2019 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020, NA LEI N° 6.740/2079 - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2020 E NA LEI N° 6.430/2017 - PLANO 
PLUR1ANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, A NATUREZA DE DESPESA 
3.3.20.41.00, E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 

do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Lei n° 4320/1964 estabelece que: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos 

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 

§ .1°. Consideram-se recursos para o fim deste artigo, 

desde que não comprometidos.' 

111 - os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; 

O projeto demonstrou a abertura do crédito especial. 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer 
ao Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes 

para providências que entenderem cabíveis. 
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Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 14 de fevereiro de 

2020. 

ELAINE MIYP RITA 

Agente Técnido das Comissões 
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